
Bl'� da 8<>-lância /!IJ� de �ut<i 
Estado de São Paulo 

LEI N2 263, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1992. 

Denomina ''Sergio Felippe'' a segunda tl·.a­
vessa da Rua Sebastião Soares, no Bairro 
do Hassaguaçu, neste Município. 
(AL1tor Ver. Calixto Leandro) 

DOUTOR JOSÉ DIAS PAEZ LIMA, Prefeito Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba. Faço 
saber que a Câma•·a Municipal aprovou e eu promulgo 
a segL1inte Lei·:, 

Art.lo.- A segunda travessa da Rua Sebastião Soares, no 
Bairro do Hassagua�u, neste Município, passa 
a denominar-se ''SÉRGIO FELIPPE''. 

Art.2o.- Fica· fazendo parte integrante desta lei a justifi� 
cativa em 'anexo. 

Art .3o.- O Poder MLtnicipal com1,.1nicará a �nova denominaç:ão 
às .-Concessio11ár ias de Serviços Púb 1 ico�, Asso­
ciaç5es dos ·Oficiais d� Justiça, dos Taxistas 
e Cartdrios do Município� 

Art .4o.- Esta Lei entrará em vigor na data de ,sua publicaç:i\o 
revogadas as di•posiç:Ões e contrário. 
CaragLlatatL1ba, 10 de deze:-m ro de 1992. 
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